
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 015/2018
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
O presente projeto de lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal de Bela Vista da Caroba, a realizar a subdivisão da área de 51,08 m² (cinquenta e um virgula oito metros quadrados) a ser desmembrado do lote urbano nº 23 da quadra nº 22 registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Capanema sob o nº 23.094, de propriedade do município de Bela Vista da Caroba, e permutá-la por uma área de área de 51,08 m² (cinquenta e um virgula oito metros quadrados) a ser desmembrado do lote urbano nº 22 da quadra nº 22 registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Capanema sob o nº 25.145, de propriedade do Sr. Enio Caramori e esposa.
Tal medida visa adequar a divisão dos imóveis, visto que, pelo traçado divisório atual, resta prejudicado o aproveitamento dos imóveis, principalmente com relação ao imóvel pertencente ao município, em razão deste imóvel estar, em grande parte, inaproveitável.
Registra-se que, pela permuta, a área de 51,08 m² (cinquenta e um virgula oito metros quadrados) a ser desmembrado do lote urbano nº 23 da quadra nº 22, de propriedade do município, passará a pertencer ao Sr. Enio Caramori e será unificada ao lote urbano nº 22 do mesmo, ao passo que, a área de 51,08 m² (cinquenta e um virgula oito metros quadrados) a ser desmembrado do lote urbano nº 22 da quadra nº 22, de propriedade do Sr. Enio Caramori, passará a pertencer ao município e será unificada ao lote urbano nº 23 do mesmo, conforme projeto em anexo.

Assim, as áreas permutadas, após a subdivisão, serão cada uma objeto de unificação com os lotes dos respectivos proprietários.

A presente permuta é celebrada sem qualquer pagamento ou recebimento de torna ou valor compensatório.

Assim, solicitamos a apreciação e a devida aprovação do presente projeto de lei pelos nobres vereadores.

Anexo ao presente Projeto de Lei, parecer jurídico, arquivo digital do presente projeto, e documentação relativa como planta dos imóveis, Termo de avaliação pela Comissão Municipal e matrículas.
Valendo-nos da oportunidade, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.
DILSO STORCH

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI n° 015/2018
Autoriza o Poder Executivo Municipal de Bela Vista da Caroba, Estado do Paraná, a realizar permuta de fração ideal de imóvel.

A Câmara Municipal de Bela Vista da Caroba, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a subdivisão e permuta do lote urbano nº 23-A da quadra nº 22 da cidade de Bela Vista da Caroba, com área de 51,08 m² (cinquenta e um virgula oito metros quadrados) a ser desmembrado do lote urbano nº 23 da quadra nº 22 registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Capanema sob o nº 23.094, de propriedade do município de Bela Vista da Caroba, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.441/0001-07, pelo lote urbano nº 22-A da quadra nº 22 da cidade de Bela Vista da Caroba, com área de 51,08 m² (cinquenta e um virgula oito metros quadrados) a ser desmembrado do lote urbano nº 22 da quadra nº 22 registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Capanema sob o nº 25.145, de propriedade do Sr. Enio Caramori, brasileiro, portador do RG nº 1.899.369 SESP/PR e CPF nº 156.337.569-91, e sua esposa Sra. Neusa Maccari Caramori, brasileira, portadora do RG nº 7.384.728-1 SESP/PR e CPF nº 028.836.969-69,  conforme projeto em anexo e que faz parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º - A área de propriedade do Município de Bela Vista da Caroba a ser permutada foi avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme Laudo de Avaliação elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação e Controle Patrimonial para alienação e aquisição de Bens Móveis e Imóveis do município de Bela Vista da Caroba, nomeada pelo Decreto nº 029/2018. A área a ser permutada, de propriedade do Sr. ENIO CARAMORI e esposa, foi avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme Laudo de Avaliação elaborado pela Comissão Permanente de Avaliação e Controle Patrimonial para alienação e aquisição de Bens Móveis e Imóveis do município de Bela Vista da Caroba.
Art. 3º - As despesas de escrituração dos imóveis serão arcadas pelo município de Bela Vista da Caroba e pelo permutante Sr. Enio Caramori, em proporções iguais.
Art. 4º - Fica desafetado de uso comum do povo e/ ou especial a área de terra retromencionada e especificada – Lote Urbano nº 23 da quadra nº 22 registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Capanema sob o nº 23.094.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

DILSO STORCH
PREFEITO MUNICIPAL


